
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 07, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

“Dispõe sobre a remessa por meio eletrônico de documentos por parte do Poder Executivo Municipal ao Poder Legislativo Municipal.”

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remeter, por meio eletrônico, ofícios, editais, Projetos de Lei, Leis Municipais e demais documentos endereçados ao Poder Legislativo Municipal.


Parágrafo Único – Os documentos referidos no caput do artigo 1º deverão conter obrigatoriamente a assinatura eletrônica do chefe do Poder Executivo Municipal ou do responsável pela Secretaria Municipal, quando for o caso, e deverão ser remetidos em arquivos que impossibilitem a sua alteração.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Dois Irmãos, 09 de março de 2016.

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LÉO BÜTTENBENDER

VICE-PRESIDENTE

ELIANE BECKER

1º SECRETÁRIO

PAULO CEZAR GEHRKE

2º SECRETÁRIO 

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Legislativo nº 07/2016 que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a enviar, por meio eletrônico, ofícios, editais, Projetos de Lei, Leis Municipais e demais documentos endereçados ao Poder Legislativo Municipal, uma vez que trata-se de medida que visa a facilitar a comunicação entre ambos os Poderes, evitando deslocamento de servidores com o único intuito de entregar documentação.
A medida propiciará importante economia, eis que haverá diminuição considerável do uso de papel, já que a remessa dar-se-á por arquivos que poderão ser arquivados na Câmara de Vereadores e encaminhados aos vereadores também de modo eletrônico. Há ainda a questão ecológica, eis que a não utilização de papel acarretará menor corte de árvores e redução do volume de reciclagem.  
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração. 

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LÉO BÜTTENBENDER

VICE-PRESIDENTE

ELIANE BECKER

1º SECRETÁRIO

PAULO CEZAR GEHRKE

2º SECRETÁRIO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”

Rua: São Leopoldo, 1231– Primavera – Caixa Postal 100 – Tel./fax: 0xx51-564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS – RS – E-mail camaradi@camaradi.com.br


